
Praça Mozart Torres, 68 – Centro. CEP: 38.900-000 
   (37) 3431-0900 

licitacao@bambui.mg.gov.br 
www.bambui.mg.gov.br 

 

Página 1 de 83 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para reforma da Escola 

Municipal Açudinhos, no Município de Bambuí/MG, conforme especificações dos 

Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos e anexos. 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

Do dia 10/03/2024 às 07:00h até dia 

03/05/2024 às 07:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Das 08:00h do dia 03/05/2024 até às 08:59h 

do dia 03/05/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DE PREÇOS: 

A partir das 09:00h do dia 03/05/2024. 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

SITE PARA A REALIZAÇÃO: 

www.licitanet.com.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / 

ENCAMINHAMENTOS / 

ESCLARECIMENTOS / PEDIDOS: 

Endereço: Praça Mozart Torres, nº 68, bairro 

Centro. Bambuí/MG – CEP: 38.900-000. 

Setor de Licitações. 

Aos cuidados do (a) Pregoeiro (a). 

Telefone: (37) 3431-0900. 

licitacao@bambui.mg.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília –DF. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

Nos sites www.licitanet.com.br e www.bambui.mg.gov.br 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um) centavo. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 008/2024 

 

 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL AÇUDINHOS, NO 

MUNICÍPIO DE BAMBUÍ/MG 

 

 

O Município de Bambuí/MG, através do Agente de Contratação divulga para 

conhecimento do público interessado que no local, até a hora e data adiante indicados, 

receberá as Propostas Comerciais, para o objeto desta Concorrência Pública Eletrônica, 

Critério de Julgamento: Menor Preço, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, mediante as condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei 14.133, de 

1° de abril de 2.021, e suas alterações  pelo Decreto Municipal. 

 

1. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

1.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no 

órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall de 

entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, no site oficial da 

Prefeitura de Bambuí/MG no endereço eletrônico www.bambui.mg.gov.br e no Portal 

Licitanet. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para reforma da Escola 

Municipal Açudinhos, no Município de Bambuí/MG, conforme especificações dos 

Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos e anexos. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica correrão à conta das 

dotações orçamentárias nº: 

 

02.05.50.12.361.2407.2884.3.3.90.39.00.F146.F1.500/F1.550/F.540 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

4.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 

da lei 14.133/2021. 
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4.1.1.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, deverá ser anexado ao sistema juntamente da proposta, contendo, 

pelo menos, os seguintes elementos: 

 

a) Designação do consórcio e sua composição. 

b) Finalidade do consórcio. 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

vigência contratual. 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados. 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, de 

cada consorciado em relação ao objeto licitado. 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, 

abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao 

objeto da contratação. 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 

legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o 

contrato e praticar os demais atos necessários à participação na licitação e execução do 

objeto contratado. 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Bambuí/MG, 

até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de 

recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 

“c” do item. 

 

4.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando: 

 

4.1.2.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5.764/71, a Lei de n° 

12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09. 

 

4.1.2.2. Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados. 

 

4.1.2.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

 

4.1.2.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 

Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo 

deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 

 

4.3. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os interessados que: 
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4.3.1. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

incorporação. 

 

4.3.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

4.3.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

 

4.3.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados. 

 

4.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

4.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratadas.  

 

4.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

4.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então 

se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 

 

4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 

ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), 

já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 
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4.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 

detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 

 

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em tópico específico deste edital. 

 

4.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

4.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

4.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 

eletrônico utilizado no certame, qual seja, Licitanet, sendo observado o seguinte: 

 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo eletrônico.  

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 

provedor do Licitanet ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
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5.2. O cadastro no sistema Licitanet deverá ser feito no Licitanet, no sítio 

www.licitanet.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Agente de Contratação, não serão 

admitidos novos proponentes. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

6.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

a) A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das propostas de que trata o 

Decreto Municipal. 

f) Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão 

disponibilizados para avaliação ao Agente de Contratação e para acesso público 

somente após o encerramento do envio de lances. 
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g)  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 

de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação no sistema pelo Agente de 

Contratação. 

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

i) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão da 

concorrência pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por 

estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento 

afeto ao certame. 

 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1. São requisitos da proposta de preço: 

 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação 

deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número 

de telefone e dados bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado. 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital. 

d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data limite. 

e) conter prazo de execução em dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço. 

f) conter prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade 

da construção, e que em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se 

responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 

 

7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 

inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer título. 

 

7.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem 

as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que 

prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame, também serão 

desclassificadas mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação. 

 

7.4.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTAS – DA PRÉ-HABILITAÇÃO  
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8.1. A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 58, da Lei Federal 

nº 14.133/21, em qualquer uma das modalidades permitidas, que será 

encaminhada juntamente da proposta, no valor de R$ 6.235,43. 

 

8.2. As modalidades de garantia referidas no item anterior são: 

 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. 

b) Seguro garantia.  

c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

8.2.1. Quando a Garantia da Proposta for realizada através de caução em dinheiro 

deverá ser efetivada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação 

próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou através de depósito / 

transferência bancária na Conta 228-3, Agência 1901, Banco Caixa Econômica Federal, 

cujo comprovante deverá ser anexado junto à PROPOSTA. 

 

8.2.2. Os títulos da dívida pública previstos na alínea "a" deverão ser emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia.  

 

8.2.2.1. Caso o título venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a 

garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o 

anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – SELIC, ou substituído por uma das demais modalidades de garantia. 

 

8.2.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício 

de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo 

que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas 

pelo Banco Central. 

 

8.3. O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias 

contados da data de entrega da proposta. 

 

8.4. O comprovante de garantia de proposta deverá ser anexado junto à documentação 

de PROPOSTA. 

 

8.5. A garantia de proposta será liberada em até 10 (dez) dias úteis, contados: 

 

8.5.1. Da decisão definitiva de inabilitação da licitante. 

 

8.5.2. Da decisão definitiva de desclassificação da licitante. 

 

8.5.3. Da homologação da proposta vencedora. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação via 

sistema. 

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 

eleição de seus administradores.  

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI. 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão ou entidade competente.  

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

mediante a apresentação de: 

- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo 

menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução 

CONFEA nº 1.137/2023, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação, com execução de pelo menos 50% das 
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seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

quais sejam: 

 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo 

menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução 

CONFEA nº 1.137/2023, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de  pelo 

menos uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no 

CREA e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no 

CAU, e/ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no 

CFT/CRT em nome de profissional de nível superior ou técnico legalmente habilitado, 

integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade 

técnica na execução de obra com características semelhantes ao objeto da licitação.  

 

b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser 

por intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, 

caso a empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da 

licitação. 

 

c) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou 

junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT/Conselho Regional dos 

Técnicos Industriais – CRT.  

 

d) Atestado / Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através da sua 

Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Serviços Públicos de Bambuí/MG, 

atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento do local onde será 

realizado o serviço, conforme Anexo XX. As visitas técnicas poderão ser agendadas 

pelo telefone (37) 3431-0933, com a Engenheira Mirian Carvalho Pereira, no horário de 

11:00 às 17:00 horas. 

 

d.1) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea 

acima, deverá apresentar declaração de dispensa da visita, conforme Anexo XXI, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 

9.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-

DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha 

substituir.  
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1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 

correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por profissional 

de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC. 

 

Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (Sociedade Anônima): Publicados 

em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em 

outro órgão equivalente. 

 

II. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 

apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do Livro 

Digital:  

- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital.  

- Balanço Patrimonial.  

- Demonstrativo de Resultado do Exercício. 

- Recibo de entrega emitido pelo SPED.  

 

III. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, ou em outro órgão equivalente. 

 

2- Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia 

autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da 

publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta 

Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, 

contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC. 

 

3- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de 

habilitação após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão 

obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 

 

9.4.2. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 

(três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo 

de validade na certidão. 

 

9.4.2.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 

juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 

plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações 

públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
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9.4.3. Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, 

igual ou superior a R$ 62.354,37, que equivale a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

 

9.5. A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) igual 

ou superior a 1,0 resultantes da aplicação da seguinte fórmula, e apresentados na forma 

do Anexo III, devidamente assinado pelo contador responsável: 

 

ILG     AC + RLP, em que: 

            PC + ELP 

 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

OBS.: a) Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for 

inferior a 1,0. 

 

9.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o Anexo. 

 

9.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital. 

 

9.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 

mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e 

de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no 

prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo 

durante o qual, a sessão será suspensa. 

 

9.9. Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação.  

 

9.10. O Agente de Contratação, poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

9.11. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema Licitanet. 
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9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

9.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

pelo Agente de Contratação com a utilização de chave de acesso e senha. 

 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

chave de acesso e senha. 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

11. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

 

11.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  

 

11.2. O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

12. MODOS DE DISPUTA  

 

12.1  Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o 

seguinte modo de disputa: 

 

12.1.1. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 

13. MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

13.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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13.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

13.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 13.1 e 

13.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

13.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do item 13.1.1, o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

13.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será assegurado 

o reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações.  

 

13.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

13.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato, da nova data 

e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

14. LANCES INTERMEDIÁRIOS 

 

14.1. Serão considerados lances intermediários: 

 

14.1.1. Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior lance. 

 

14.1.2. Iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 

de julgamento. 

 

15. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

 

15.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

15.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação do instrumento convocatório. 

 

16. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
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16.1.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente 

de Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

 

16.2. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME, MEI ou 

EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP sediadas local ou 

regionalmente, em valor até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, será 

declarada vencedora a proposta apresentada por ME, MEI ou EPP, nos termos do art. 

48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

16.2.1. Será considerada ME, MEI ou EPP local, aquelas sediadas no Município de 

Bambuí/MG. 

 

16.2.2. Será considerada ME, MEI ou EPP regional, aquelas sediadas na região da 

Bacia do Alto São Francisco.  

 

16.5. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR 

PREÇO POR GLOBAL. 

 

16.6. Será desclassificada: 

 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital. 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível, nos 

termos do art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.7. Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata 

circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, 

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 

documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

16.8. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 

qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Agente de 

Contratação. 

 

16.9. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

 

17. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

17.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas no edital. 

 

17.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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17.1.2. Os licitantes terão, 02 (duas) horas, contadas da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

item 16.1. 

 

18. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

18.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 16.1, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 

observado o disposto no Decreto Municipal, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital. 

 

18.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado 

em primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 horas para que o participante vincule 

ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 

convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 

14.133/21. 

 

18.2. Caso a proposta vencedora seja em valor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, a licitante deverá apresentar garantia adicional do 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta para assinatura do 

contrato.  

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

19.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

19.2.  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

19.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

 

19.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

 

19.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

19.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração Pública. 
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19.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação.  

 

19.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 

úteis inicialmente concedidos. 

 

19.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

19.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização da 

concorrência pública eletrônica, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

 

19.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, 

será inabilitado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e 

procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 

procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

 

19.8. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para obtenção 

de melhor preço. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência pública 

eletrônica, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação.  

 

20.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, se for o caso. 

 

20.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, 

para o endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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21.1. Dos atos da Administração cabem: 

 

21.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) Julgamento das propostas. 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração. 

 

21.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

21.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do 

subitem 21.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

 

21.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 21.1.1 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

 

21.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 

21.3. O recurso de que trata o subitem 21.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

21.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

21.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

21.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

22. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

 

22.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, 

tendo como base a variação de índice oficial. 
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22.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

 

22.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

23.1. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da 

concretização do objeto licitado, por processo legal, em até 10 dias contados da 

aprovação da medição, acompanhada da apresentação dos documentos fiscais: 

regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

23.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

 

23.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

recolhimento de multa aplicada. 

 

23.4. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade. 

 

24. DO CONTRATO 

 

24.1. Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a 

Administração convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para 

assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e no art. 156 da Lei 14.133/21. 

 

24.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 

assinatura do instrumento contratual, através de correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

 

24.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

24.3. É facultado ao Agente de Contratação, caso o adjudicatário quando convocado não 

assinar o termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos 

requisitos de habilitação. 

 

24.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução 

do objeto desta licitação. 
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24.5. Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

25. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

25.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 

96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5% (cinco por cento) do valor do 

mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   

 

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 

anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) acompanhar a execução do contrato principal. 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as 

seguintes disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

a – Caução em dinheiro. 

b – Título da dívida pública. 

c – Seguro-garantia. 

d – Fiança bancária. 

 

25.1.1. Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, 

deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação 

próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou através de depósito a ser 

realizado de forma nominal, em conta corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do 

contrato, na Conta 228-8, Agência 1901, Banco Caixa Econômica Federal. 

 

25.1.2. Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 

Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso 

qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a 

garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o 

anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

 

25.1.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 

benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 

10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 

regularmente autorizadas pelo Banco Central. 
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25.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do 

Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da 

contratada. 

 

25.3. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 

direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de 

Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da 

caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. 

À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a qualquer título lhe 

for devida pela contratada. 

 

25.4. No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 

obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato. 

 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 

 

25.5. A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 

contrato/aditivo. 

 

25.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas. 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato. 

 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. e 

 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

26. DAS PENALIDADES 

 

26.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e artigo do Decreto, quais 

sejam:  

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato.  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - dar causa à inexecução total do contrato. 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação. 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação. 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato. 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência. 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante. 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado. 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato.  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa. 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra.  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração. 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos.  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto. 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário. 

c) comprovante de depósito do FGTS. 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional. 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade.  
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XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina. 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções. 

 XXX - induzir a administração em erro.  

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra. 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 

para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento. 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração. 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade. 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14.133/21, garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia.  

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representar o contratado na execução do contrato. 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 

em relação aos contratos. 

 

26.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 

de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 

edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 

contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal.  

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
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III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 25.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital. 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 25.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, 

XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital. 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 25.1, subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, 

XXXIV e XXXV deste Edital. 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 25.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, 

deste edital. 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 

contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação 

e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado. 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta. 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame. 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

 

26.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal. 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
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27.2. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente na Prefeitura. 

 

27.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

 

27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública da 

concorrência pública eletrônica. 

 

27.7. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração e a segurança da aquisição.   

 

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

27.9.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

27.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Bambuí/MG. 

 

27.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

 

27.12 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 

eletrônico, no provedor do sistema Licitanet, pelo site www.licitanet.com.br ou e-mail 

licitacao@bambui.mg.gov.br. 

 

27.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, ao Agente de Contratação na Prefeitura Municipal, por 

meio eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema Licitanet, pelo site 

www.licitanet.com.br ou e-mail licitacao@bambui.mg.gov.br. 
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27.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 

27.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- ANEXO I - PROJETO BÁSICO. 

- ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

- ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

- ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 

- ANEXO VI - APURAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA DO ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ. 

- ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS. 

- ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. 

- ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS 

BENEFÍCIOS DE ME E EPP. 

- ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA. 

- ANEXO XVI – BDI. 

- ANEXO XVII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

- ANEXO XVIII - MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

- ANEXO XIX - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

- ANEXO XX - ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

- ANEXO XXI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

- ANEXO XXII - COMPOSIÇÕES 

 

 

 

 

 

Emilene Gisele Matos 

Agente de Contratação 

 

 

 

De acordo, 

 

 

Olívio José Teixeira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para execução de obra de reforma na Escola Municipal de 

Açudinhos, no Município de Bambuí/MG, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação de pessoa jurídica se faz necessária para possibilitar a devida reforma 

na unidade escolar com o intuito de melhor atender aos munícipes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A contratação, conforme quantidades e descrições no item 1, é para atender a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Conforme Documento de Formalização de Demanda, além dos requisitos 

constantes neste termo de referência:  

 

4.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas, MEI ou 

empresas de pequeno porte. (retirar se o valor total do objeto for superior a R$ 

80.000,00) 

 

4.1.2. O prazo para execução do objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

 

4.1.3. A conclusão do objeto é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma 

possuir pessoal habilitado para carregamento do material, quando necessário. 

 

4.1.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação. 

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas dotações orçamentárias nº: 

 

02.05.50.12.361.2407.2884.3.3.90.39.00.F146.F1.500/F1.550/F.540 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .........., portador (a) da Cédula de 

Identidade nº .......... e CPF nº .........., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Bambuí/MG, na modalidade concorrência pública eletrônica na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa .........., CNPJ nº .........., bem como formular propostas, dar lances 

verbais e praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

.........., .......... de .......... de .......... 

 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

 

 

 

 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 

contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não 

há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da 

empresa. 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou 

contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 

reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 

daqueles documentos da empresa. 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente concorrência eletrônica, 

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

GLOBAL 

01 Serviço 01 

Contratação de empresa para reforma da 

Escola Municipal Açudinhos, no 

Município de Bambuí/MG, conforme 

especificações dos Memoriais Descritivos, 

Projetos, Planilha de custos e anexos. 

 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 

inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer título.) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 

entrega das propostas. 

 

PRAZO DE ENTREGA: _____ (______) dias a contar do recebimento da requisição. 

 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: conter prazo de garantia mínima de 

_______(_______) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e que em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

 

.........., .......... de .......... de .......... 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: .......... 

 

Nº Cédula de Identidade: .......... 

 

(a proposta deverá ser apresentada juntamente da planilha orçamentária contendo os 

preços unitários e totais de cada item que compõe o objeto) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Processo 053-2024 - Concorrência Eletrônica 008-2024 - Reforma Escola 

Municipal de Açudinhos. 

 

 

 

.........., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........... e do CPF nº .........., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art.  68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE BAMBUÍ/MG, CNPJ nº 20.920.567/0001-93, com sede na Praça 

Mozart Torres, nº 68, bairro Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Olívio José Teixeira. e a .........., CNPJ nº 

.........., com sede na .......... a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por .........., resolvem firmar o presente contrato para execução de obra no 

Município de Bambuí/MG, conforme especificações dos Memoriais Descritivos, 

Projetos, Planilha de custos e anexos, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo 053-2024 - Concorrência Eletrônica 008-2024 - Reforma 

Escola Municipal de Açudinhos, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 

14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para reforma da Escola Municipal Açudinhos, no 

Município de Bambuí/MG, conforme especificações dos Memoriais Descritivos, 

Projetos, Planilha de custos e anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: 

 

2.1. Dos preços: 

 

2.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total de R$ ............. (..............), 

a serem pagos em .......... (..........) parcelas, que correspondem às respectivas etapas da 

obra, conforme consta no cronograma. 

 

2.1.2. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, 

deverá ser aprovado pela Administração Municipal e por Técnico Competente da 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

2.1.3. O preço referido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios decorrentes 

de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 

feriados, inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a constituírem a 

única e total contraprestação pela execução das obras e serviços, objeto deste contrato. 

 

2.1.4. O valor a ser pago, terá como base o boletim de medição de serviços executados 

pelo Prestador de Serviços que deverá ser aprovado pela Administração Municipal e por 

Técnico Competente, gestor dos recursos Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 

Serviços Públicos. 
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OBSERVAÇÃO: se a despesa for paga com recurso da União o prazo para liquidação 

da despesa deverá observar as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022: 

 

I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, podendo ser 

excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

II - 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

III - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos 

pela metade. 

 

IV - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os 

prazos de liquidação fixados na IN. 

 

2.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

2.5. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 

fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela 

execução do contrato. 

 

2.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e 

sua reapresentação. 

 

2.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

recolhimento de multa aplicada. 

 

2.8. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade. 

 

2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios. 

VP = Valor da parcela em atraso. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 

pagamento. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

            30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

2.10. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.10.1. As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 

(trinta) dias, após o seu início. 

 

2.10.2. No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, 

devolverá à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 

(cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar 

ou não o aceite. 

 

2.10.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar: 

 

a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art. 27, Inciso X da IN RBF 

nº 2.110/2022. 

b) Nos demais faturamentos comprovação de recolhimento da Previdência Social, 

através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 49, caput, da Lei 8.212, de 24/07/91, 

e art. 256, caput, inciso II do Decreto 3.048 - Regulamento da Previdência Social, de 

1999), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários 

identificados no CNO, da obra objeto da presente licitação, do mês imediatamente 

anterior. 

c) Na última medição baixa do CNO da Obra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, 

tendo como base a variação de índice oficial. 

 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

4.1. Os serviços deverão ser executados no Município de Bambuí/MG, mediante 

apresentação de requisição emitida pelo setor da Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

4.2. O recebimento do objeto será efetuado por servidor da Secretaria Municipal de 

Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, após a verificação do atendimento a todas as 

condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação, obrigando o licitante 

vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal 

de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, observados os artigos 117 e seguintes da Lei 

14.133/21 e Decreto Municipal. 

 

4.4. Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar 

as penalidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. São obrigações das partes: 

 

I – DO CONTRATANTE: 

 

I.1) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo 

e Serviços Públicos, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

execução dos serviços. 

 

I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 

atestado de inspeção de execução do objeto, que servirá de instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 

 

I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias. 

 

I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

dos termos deste contrato. 

 

II – DA CONTRATADA: 

 

II.1) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 

 



Praça Mozart Torres, 68 – Centro. CEP: 38.900-000 
   (37) 3431-0900 

licitacao@bambui.mg.gov.br 
www.bambui.mg.gov.br 

 

Página 35 de 83 
 

II.3) Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 

 

II.4) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE.   

 

II.5) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE. 

 

II.6) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07/07/2011. 

 

II.7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

II.8) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, 

por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 

com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

 

II.9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 

Econômica Federal para todos os empregados.  

 

II.10) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela 

fiscalização. 

 

II.11) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 

empregados. 

 

II.12) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste 

contrato, na proposta e memorial descritivo. 

 

II.13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto 

desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento de execução dos referidos serviços. 

 

II.14) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 

junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as 

condições de qualificação exigidas na licitação. 
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II.15) A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

 

II.16) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos seus 

funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 

 

II.17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE 

relacionados à execução dos serviços. 

 

II.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 

limite fixado no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

II.19) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 

II.20) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou 

CAU e/ou CFT/CRT, que será seu preposto.  

 

II.21) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação 

sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a desmontagem e 

retirada das construções provisórias, sendo o material de sua propriedade. 

 

II.22) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local 

dos serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável 

pela obra. 

 

II.23) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 

contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou erros, 

inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato, sendo que a comunicação 

não ensejará à Contratada o direito de reclamar no futuro quaisquer prejuízos que julgar 

haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 

 

II.24) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

 

II.25) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 

Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

 

II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 

Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

 

II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, 

as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
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II.28) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

II.29) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem 

como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

 

II.30) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

 

II.31) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja 

obrigada a fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações 

contratuais ou legais. 

 

II.32) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU, e/ou “TERMO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (TRT), do CFT/CRT.   

 

II.33) Empregar mão-de-obra de primeira qualidade. 

 

II.34) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às 

retenções tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada 

apresentar juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados utilizados na 

execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos 

encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente. 

 

II.35) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores 

referentes a materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção 

para a previdência social. 

 

II.36) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 

consumo de energia e recursos naturais. 

 

II.37) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela 

execução da obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

6.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 

96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do 

mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   

 

6.1.1. Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, 

deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação 

próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
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ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta corrente, até 02 

(dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta 228-3, Agência 1901, Banco Caixa 

Econômica Federal. 

 

6.1.2. Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 

Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso 

qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a 

garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o 

anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

 

6.1.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício 

de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo 

que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas 

pelo Banco Central. 

 

6.4. A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do 

Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da 

contratada. 

 

6.5. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 

direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de 

Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da 

caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. 

À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a qualquer título lhe 

for devida pela contratada. 

 

6.6. No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 

obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato. 

 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 

 

6.7. A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 

contrato/aditivo. 

 

6.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas. 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato. 

 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. e 
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c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

6.7. DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA: 

 

6.7.1. O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, no prazo de garantia 

mínima de 05 anos. (A Lei Federal nº 14.133 prevê expressamente o prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, podendo a administração fixar outro, entretanto, deverá avaliar a relação 

custo x benefício, pois, quanto maior o prazo de garantia maior o custo que será 

embutido pelo licitante: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº: 

 

02.05.50.12.361.2407.2884.3.3.90.39.00.F146.F1.500/F1.550/F.540 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O prazo de vigência deste contrato será até __/__/____, contado da data de sua 

assinatura. 

 

8.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 

termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

9.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA. 

 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA. 

 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações. 

 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto, quais sejam:  

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato.  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - dar causa à inexecução total do contrato. 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação. 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação. 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato. 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência. 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante. 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado. 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato.  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa. 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra.  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração. 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos.  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto. 
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b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário. 

c) comprovante de depósito do FGTS. 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional. 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade.  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina. 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções. 

 XXX - induzir a administração em erro.  

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra. 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 

para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento. 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração. 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade. 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, § 3º da Lei 14.133/21, garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia.  

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representar o contratado na execução do contrato. 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 

em relação aos contratos. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 

de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 

edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
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contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal.  

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital. 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, 

XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital. 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 9.1., subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, 

XXXIV e XXXV deste Edital. 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, 

deste edital. 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 

contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação 

e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado. 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta. 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame. 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

 

10.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal. 

 

9.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não 

recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à 

rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento 

para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Bambuí/MG para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

.........., ............ de ........... de .......... 

 

 

_____________________________         ______________________________ 

   MUNICÍPIO DE BAMBUÍ/MG                             CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: ______________________          ________________________ 

                                       CPF nº:                                           CPF nº 
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ANEXO VI 

 

 

APURAÇÃO CONTÁBIL - FINANCEIRA DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Ativo Circulante  

Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante  

Exigível a Longo Prazo  

ILG =                 AC + RLP 

              _______________________ =     _____________________ =  ____ 

                            

                         PC + ELP 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

APURADO 

 

 

Nome do Contador:_________________________CRC: ___________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 

Nome do responsável pela empresa: ___________________________ 

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____ 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

.........., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

.........., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......... e do CPF nº .........., DECLARA 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

........................................... 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

.........., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.........., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......... e do CPF nº .........., DECLARA 

que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas. 

 

 

 

 

........................................... 

(data) 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO XIV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 

 

 

.........., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.........., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......... e do CPF nº .........., DECLARA 

para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

........................................... 

(data) 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO XV 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: REFORMA ESCOLA MUNICIPAL AÇUDINHOS 

MUNICÍPIO: BAMBUÍ-MG 

PROPIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG 

 

INTRODUÇÃO 

  O presente memorial tem por objetivo fixar normas e especificações, para a 

execução dos serviços, com a finalidade de garantir material apropriado, durabilidade e 

resistência aos empreendimentos. 

REFORMA ESCOLA MUNIPAL AÇUDINHOS 

Será realizado o projeto arquitetônico da reforma da Escola, vários ambientes do 

prédio serão reformas, os serviços solicitados se resumem em: substituição do telhado 

em sua totalidade, troca da parte elétrica, reforma dos banheiros e cozinha, pintura e 

instalação de forro de PVC, entre outros serviços previstos.  

 

1.0-SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1- PLACA DE OBRA:  

Fornecimento e instalação de placa de obra, de acordo com modelo fornecido pelo 

Município e instalada em local indicado pelo corpo técnico da Prefeitura, dimensões 

2,00 x 1,25 metros. 

 

2.0– DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO: 

O piso da escola encontra-se atualmente danificado, sendo assim, é necessária a 

troca dos pisos nos locais solicitados: refeitório, cozinha e banheiros. Por isso, ocorrerá 

à demolição do piso existente, o que acarretará na demolição da tubulação (conforme 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária). 

Para ocorrer às melhorias da cozinha, será preciso a demolição da parte hidráulica, 

revestimento e bancadas (indicado em projeto arquitetônico e planilha orçamentária). 

Os banheiros também passarão por reforma, por isso, é necessário à demolição dos 

blocos de alvenaria e do revestimento cerâmico (conforme planilha orçamentária).  

As bancadas também serão demolidas e sem reaproveitamento, para substituição 

futura. 

As louças dos sanitários e da cozinha serão removidas e sem reaproveitamento. 

As portas dos banheiros e da cozinha serão removidas e sem reaproveitamento.  

As luminárias dos banheiros também deverão ser removidas.  

 

 

 

 

3.0 – TELHADO: 
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Atualmente o telhado da escola e composto por partes de telha cerâmica as quais 

serão removidas às telhas e ripas sendo aproveitado o restante da estrutura de madeira e 

telha metálica a qual serão todas removidas, para instalação de nova estrutura metálica e 

instalação de telhados em telhas cerâmicas tipo capa-canal e telha metálica (conforme 

projeto e planilha). 

 

4.0 – PAREDE: 

O item prevê a construção de uma parede nas salas de aula (indicada em projeto) para 

servir de divisória. Com o propósito de manter o padrão existente na escola, a parede 

será executada em bloco cerâmico e aplicada camadas de chapisco e reboco,  

 

5.0 – ESQUADRIAS: 

A cozinha e os banheiros masculino e feminino terão todas as portas trocadas, as 

portas de entrada com dimensão 0,80m x 2,10m, serão de madeira e deverão ser 

pintadas na cor padrão da escola. As portas das cabines serão de alumínio, com 

dimensão 0,80m x 1,50m. No total serão 04 portas de madeira e 06 portas de alumínio.  

Na cozinha as janelas das cozinhas não serão trocadas, entretanto, será necessária a 

instalação de duas novas janelas em vidro com requadro em alumínio  e grades de ferro 

para a proteção do local, são 02 janelas de 1,25x1,10 e grades com dimensões de 1,50m 

x 1,40m. As grades da cozinha, as grades de proteção da janela serão pintadas na cor 

padrão da escola 

As 02 janelas que compõem a cozinha também serão pintadas, mantendo o padrão.  

As dimensões e as especificações quanto aos materiais e a pintura podem ser 

conferidos em planilha orçamentária e projeto arquitetônico.  

 

6.0 – REVESTIMENTOS: 

6.1- PISO INTERNO: 

A cozinha e refeitório terão seus pisos trocados por cerâmica, com dimensão de 

0,60m x 0,60m. Sendo necessária a execução do piso de concreto e contrapiso. 

(Conforme planilha orçamentária – cor cinza)  

 

6.2 - PAREDES: 

A cozinha será revestida de azulejo cerâmico por completo, em toda a altura da 

parede.  

 

7.0 .– ACABAMENTOS: 

7.1 – LOUÇAS E METAIS: 

Será necessária a instalação de 03 vasos sanitários no banheiro masculino e 03 

vasos sanitários no banheiro feminino, atentar-se: pois dois desses conjuntos de vasos 

deverá ser infantil (conforme planilha orçamentária). Totalizando 04 vasos sanitários 

comuns e 02 infantis. As sanitárias serão de válvula (conforme planilha orçamentária).  

Será necessário também conjunto de 03 lavatórios e 3 torneiras cromadas em 

cada um dos banheiros, totalizando 06 lavatórios e 06 torneiras. Para atender à linha 

infantil, uma das bancadas que contém o lavatório deverá ser rebaixada, o que será 

explicado posteriormente no item 7.2 acessórios.  

A cozinha possuirá 03 cubas de aço inoxidável e 03 torneiras cromadas de tubo 

móvel. 

Os registros de gaveta serão de 02 estilos, instalados 01 em cada ambiente: 01 no 

banheiro masculino, 01 no banheiro feminino e 01 na cozinha. Totalizando 05 unidades.  
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7.2 – ACESSÓRIOS: 

As bancadas da cozinha e dos banheiros também serão em granito cinza 

andorinha, com o intuito de facilitar a limpeza do ambiente.  

As bancadas dos banheiros terão as seguintes dimensões: 3,05m x 0,50m, 

entretanto, será necessária rebaixar a pedra 0,20m quando atingir a medida de 2,80, 

dessa forma a bancada terá altura de 0,85m na extensão de 2,05m, após isso o 1,00m 

restante terá a altura de 0,65m, para atender a linha infantil.  

As demais bancadas estão especificadas em planilha orçamentária e projeto 

arquitetônico.  

 

8.0– PINTURA: 

  8.1: PINTURA INTERNA: 

 As paredes dos banheiros, acima da altura dos azulejos (1,70m) até a altura na 

laje deverão ser pintadas mantendo a cor padrão. 

 As paredes deverão sofrer limpeza e receber a camada de pintura, conforme 

planilha orçamentária (refeitório e cozinha). 

 

 8.2: PINTURA EXTERNA: 

 As paredes deverão sofrer limpeza e receber a camada de pintura, conforme 

planilha orçamentária (refeitório e cozinha). 

 

 8.3: PINTURA TETO: 

 As lajes existentes na cozinha e nos banheiros também serão pintadas, mantendo 

a cor padrão existentes.  

 

9.0– SERVIÇOS DIVERSOS: 

 9.1: SERVIÇOS ELÉTRICOS: 

 Será substituída toda a rede elétrica responsável pela iluminação e tomadas, 

respeitando os padrões em projeto e planilhas orçamentárias. 

 9.2: SERVIÇOS HIDRÁULICOS: 

 O serviço hidráulico prevê pontos de consumo de água fria de 25mm para 

lavatórios e pias, e 50mm para os vasos sanitários. Prevendo também o rasgo para a 

passagem dessas tubulações. 

 

 9.3: ESGOTO: 

 O item prevê escavação para a passagem de tubulações de 100mm para os 

banheiros e de 50mm para os banheiros e cozinha. 

 Será necessária a instalação de 03 unidades de caixa sifonada de 150mm x 

150mm x 50mm, nos banheiros (um em cada) e uma na cozinha. E ralo sifonado de DN 

150 x 40mm (08 unidades), quatro em cada banheiro. 

 Na cozinha ainda está previsto 01 unidade de caixa de gordura. 

 

10.0 – SERVIÇOS DIVERSOS: 

 Todos os demais itens mencionados em planilha ou projeto devem seguir os 

padrões de segurança para sua instalação e qualquer duvida deve ser consultado o fiscal 

da obra. 

 

11.0 – SERVIÇOS FINAIS: 
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 Será feito a retirada dos entulhos de formas manual. Esses materiais serão 

transportados para um local próprio de descarte.  

Observação: Antes de realizar tal procedimento, o responsável pela execução da 

obra deve consultar o fiscal quanto ao descarte dos materiais, pois pode haver 

interesse da administração pública em reaproveitá-los.  
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ANEXO XVI 

 

BDI 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal Ampliação / Reforma  

  

Tipo de Obra (conforme Acórdão 

2622/2013 - TCU): 
          

 - Construção de Edifícios (também para Reformas) 

  

ITENS 

SI-

GLAS 

VALO-

RES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,00% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80% 

TAXA DE RISCO R 1,27% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,23% 

TAXA DE LUCRO L 7,40% 

TAXA DE TRIBUTOS 

PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 

3,00%)   3,00% 

ISS (legislação munici-

pal)   2,00% 

CPRB (INSS)   0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU   22,23% 

BDI RESULTANTE   22,23% 

FÓRMULA UTILIZADA:     

    

    

   
Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do 

ISS corresponde a 
40,00%  

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alí-

quota de 
5,00%    
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ANEXO XVII 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Ite

m 
Fonte  

Cód.SINA

PI 
Descrição dos Serviços 

Uni

d. 

Quan

t. 

V.Unit.(R$

) 

V.Unit.(R$) 

com BDI 

V.Total(R$

) com BDI 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1   INSTALAÇÃO DE OBRA 

1.1.

1 
PMB 

COMPO-

SIÇÃO 001 

PLACA DE OBRA 

(PARA CONSTRU-

ÇÃO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANI-

ZADA ADESIVADA 

INCLUSIVE INSTA-

LAÇÃO 

M2 2,50 
R$         

367,82 

R$            

449,59 

R$        

1.123,98 

1.1.

2 
SETOP ED-50389 

MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO 

OBRA DISTANTE DE 

CENTRO URBANO 

COM VALOR ATÉ O 

VALOR DE 

1.000.000,00 

% 
6.700,

00 

R$              

2,00 

R$                

2,45 

R$     

16.415,00 

1.1.

3 

COMPO-

SIÇÃO 

COMPO-

SIÇÃO 011 

INSTALAÇÃO CAN-

TEIRO DE OBRA 

UN

D 
1,00 

R$    

28.588,77 

R$      

34.944,06 

R$     

34.944,06 

    Subtotal 

item 
1.1  R$     

52.483,04 

1.2   DEMOLIÇÃO 

1.2.

1 
SINAPI 97650 

REMOÇÃO DE TRA-

MA DE MADEIRA 

PARA COBERTURA, 

DE FORMA MANU-

AL, SEM REAPRO-

VEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M2 
606,2

4 

R$              

7,26 

R$                

8,88 

R$        

5.383,41 

1.2.

2 
SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TE-

LHAS DE FIBROCI-

MENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEI-

TAMENTO. 

AF_09/2023 

M2 
325,8

4 

R$              

3,36 

R$                

4,11 

R$        

1.339,20 

1.2.

3 
SETOP ED-48480 

DEMOLIÇÃO MA-

NUAL DE PISO CE-

RÂMICO OU LADRI-

LHO HIDRÁULICO, 

INCLUSIVE AFAS-

TAMENTO E EMPI-

LHAMENTO, EX-

CLUSIVE DEMOLI-

ÇÃO DE CONTRAPI-

SO, TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MA-

TERIAL DEMOLIDO 

m2 
174,9

2 

R$           

16,36 

R$              

20,00 

R$        

3.498,40 
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1.2.

4 
SETOP ED-48479 

DEMOLIÇÃO MA-

NUAL DE PISO CI-

MENTADO OU CON-

TRAPISO DE ARGA-

MASSA, COM ESPES-

SURA MÁXIMA DE 

10CM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANS-

PORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL DE-

MOLIDO 

m2 
174,9

2 

R$           

17,53 

R$              

21,43 

R$        

3.748,54 

1.2.

5 
SETOP ED-48437 

REMOÇÃO MANUAL 

DE BANCADA DE 

PEDRA (MÁRMORE, 

GRANITO, ARDÓSIA, 

MARMORITE, ETC.), 

COM REAPROVEI-

TAMENTO, INCLU-

SIVE RASGO EM 

ALVENARIA, REMO-

ÇÃO DE ACESSÓ-

RIOS DE FIXAÇÃO, 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANS-

PORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL RE-

MOVIDO NÃO REA-

PROVEITÁVEL 

m2 7,32 
R$           

53,08 

R$              

64,88 

R$           

474,92 

1.2.

6 
SINAPI 97665 

REMOÇÃO DE LU-

MINÁRIAS, DE FOR-

MA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMEN-

TO. AF_09/2023 

UN 91,00 
R$              

1,70 

R$                

2,08 

R$           

189,28 

1.2.

7 
SINAPI 97660 

REMOÇÃO DE IN-

TERRUPTO-

RES/TOMADAS ELÉ-

TRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REA-

PROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

UN 
138,0

0 

R$              

0,63 

R$                

0,78 

R$           

107,64 

1.2.

8 
SINAPI 104793 

REMOÇÃO DE CA-

BOS ELÉTRICOS, 

COM SEÇÃO MAIOR 

QUE 2,5 MM² E ME-

NOR QUE 10 MM², DE 

FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEI-

TAMENTO. 

AF_09/2023 

M 
2.607,

00 

R$              

0,51 

R$                

0,63 

R$        

1.642,41 

1.2.

9 
SINAPI 97644 

REMOÇÃO DE POR-

TAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REA-

PROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M2 15,12 
R$              

9,05 

R$              

11,07 

R$           

167,38 

1.2.

10 
SINAPI 97645 

REMOÇÃO DE JANE-

LAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REA-

PROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M2 6,88 
R$           

23,38 

R$              

28,58 

R$           

196,49 

1.2.

11 
SETOP ED-51125 

TRANSPORTE DE 

MATERIAL DEMO-

LIDO EM CAÇAMBA, 

m3 
200,0

0 

R$           

61,01 

R$              

74,58 

R$     

14.916,00 
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EXCLUSIVE CARGA 

MANUAL OU MECÂ-

NICA 

1.2.

12 
SETOP ED-51131 

CARGA MANUAL DE 

MATERIAL DE 

QUALQUER NATU-

REZA SOBRE CAMI-

NHÃO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE 

m3 
200,0

0 

R$           

39,52 

R$              

48,31 

R$        

9.662,00 

    Subtotal 

item 
1.2  R$     

41.325,67 

    TOTAL 

ITEM 
1.0  R$     

93.808,70 

2.0   TELHADO 

2.1   TESOURA 

2.1.

1 
SINAPI 92616 

FABRICAÇÃO E INS-

TALAÇÃO DE TE-

SOURA INTEIRA EM 

AÇO, VÃO DE 10 M, 

PARA TELHA ONDU-

LADA DE FIBROCI-

MENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TER-

MOACÚSTICA, IN-

CLUSO IÇAMENTO. 

AF_12/2015 

UN 9,00 
R$      

1.816,82 

R$        

2.220,70 

R$     

19.986,30 

2.1.

2 
SINAPI 92606 

FABRICAÇÃO E INS-

TALAÇÃO DE TE-

SOURA INTEIRA EM 

AÇO, VÃO DE 5 M, 

PARA TELHA ONDU-

LADA DE FIBROCI-

MENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TER-

MOACÚSTICA, IN-

CLUSO IÇAMENTO. 

AF_12/2015 

UN 9,00 
R$         

916,69 

R$        

1.120,48 

R$     

10.084,32 

2.1.

3 
SINAPI 92541 

TRAMA DE MADEI-

RA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TE-

LHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VER-

TICAL. AF_07/2019 

M2 
606,2

4 

R$         

109,81 

R$            

134,22 

R$     

81.370,00 

2.1.

4 
SINAPI 92580 

TRAMA DE AÇO 

COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TE-

LHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FI-

BROCIMENTO, ME-

TÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTI-

CA, INCLUSO 

TRANSPORTE VER-

TICAL. AF_07/2019 

M2 
325,8

4 

R$           

47,62 

R$              

58,21 

R$     

18.965,82 

    Subtotal 

item 
2.1  R$   

130.406,43 

2.2   TELHAS 
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2.2.

1 
SINAPI 94201 

TELHAMENTO COM 

TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, IN-

CLUSO TRANSPOR-

TE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 
606,2

4 

R$           

61,98 

R$              

75,76 

R$     

45.928,74 

2.2.

2 
SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPI-

GÃO PARA TELHA 

CERÂMICA EMBO-

ÇADA COM ARGA-

MASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E 

AREIA), PARA TE-

LHADOS COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLU-

SO TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 93,88 
R$           

35,40 

R$              

43,27 

R$        

4.062,19 

2.2.

3 
SINAPI 94213 

TELHAMENTO COM 

TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 

0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M2 
325,8

4 

R$           

61,73 

R$              

75,46 

R$     

24.587,89 

    Subtotal 

item 
2.2  R$     

74.578,82 

2.3   CALHAS E RUFOS 

2.3.

1 
SINAPI 94228 

CALHA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANI-

ZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO 

DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VER-

TICAL. AF_07/2019 

M 
186,5

7 

R$           

92,57 

R$            

113,15 

R$     

21.110,40 

2.3.

2 
SETOP ED-50681 

RUFO E CONTRAR-

RUFO EM CHAPA 

GALVANIZADA, ESP. 

0,65MM (GSG-24), 

COM DESENVOLVI-

MENTO DE 70CM, 

INCLUSIVE IÇA-

MENTO MANUAL 

VERTICAL 

m 8,00 
R$         

120,56 

R$            

147,37 

R$        

1.178,96 

2.3.

3 
SINAPI 89584 

JOELHO 90 GRAUS, 

PVC, SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTI-

CA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 

CONDUTORES VER-

TICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. 

AF_06/2022 

UN 
225,0

0 

R$           

43,20 

R$              

52,81 

R$     

11.882,25 

2.3.

4 
SINAPI 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 

100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM 

CONDUTORES VER-

TICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. 

AF_06/2022 

M 
300,0

0 

R$           

34,52 

R$              

42,20 

R$     

12.660,00 
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    Subtotal 

item 
2.3  R$     

46.831,61 

    TOTAL 

ITEM 
2.0  R$   

251.816,86 

3.0   REVESTIMENTO 

3.1   PISO 

3.1.

1 
SINAPI 101747 

PISO EM CONCRETO 

20 MPA PREPARO 

MECÂNICO, ESPES-

SURA 7CM. 

AF_09/2020 

M2 
125,6

8 

R$           

79,14 

R$              

96,74 

R$     

12.158,28 

3.1.

2 
SINAPI 87630 

CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SO-

BRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ES-

PESSURA 3CM. 

AF_07/2021 

M2 
125,6

8 

R$           

38,56 

R$              

47,14 

R$        

5.924,56 

3.1.

3 
SINAPI 87257 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMEN-

SÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AM-

BIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 

M2 
125,6

8 

R$           

85,40 

R$            

104,39 

R$     

13.119,74 

3.1.

4 
SINAPI 88650 

RODAPÉ CERÂMICO 

DE 7CM DE ALTURA 

COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 

60X60CM. AF_02/2023 

M 17,00 
R$           

15,79 

R$              

19,31 

R$           

328,27 

    Subtotal 

item 
3.1  R$     

31.530,84 

3.2   PAREDES 

3.2.

1 
SINAPI 87829 

EMBOÇO OU MASSA 

ÚNICA EM ARGA-

MASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNI-

CO COM BETONEIRA 

400 L, APLICADA 

MANUALMENTE 

NAS PAREDES IN-

TERNAS DA SACA-

DA, ESPESSURA DE 

35 MM, SEM USO DE 

TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA 

FISSURAÇÃO. 

AF_08/2022 

M2 87,00 
R$           

83,67 

R$            

102,27 

R$        

8.897,49 

3.2.

2 
SINAPI 87273 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  

DE DIMENSÕES 

M2 87,00 
R$           

64,37 

R$              

78,68 

R$        

6.845,16 
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33X45 CM APLICA-

DAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PARE-

DES. AF_02/2023_PE 

    Subtotal 

item 
3.2  R$     

15.742,65 

3.3   VEDAÇÃO 

3.3.

1 
SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO COM 

TIJOLO CERÂMICO 

FURADO, ESP. 14CM, 

PARA REVESTIMEN-

TO, INCLUSIVE AR-

GAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO 

m2 32,70 
R$           

65,90 

R$              

80,55 

R$        

2.633,99 

3.3.

2 
SETOP ED-50727 

CHAPISCO COM 

ARGAMASSA, TRA-

ÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, 

APLICADO EM AL-

VENA-

RIA/ESTRUTURA DE 

CONCRETO COM 

COLHER, INCLUSIVE 

ARGAMASSA COM 

PREPARO MECANI-

ZADO 

m2 56,40 
R$              

9,19 

R$              

11,24 

R$           

633,94 

3.3.

3 
SETOP ED-50761 

REBOCO COM AR-

GAMASSA, TRAÇO 

1:2:8 (CIMENTO, CAL 

E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, INCLUSI-

VE ARGAMASSA 

COM PREPARO ME-

CANIZADO, EXCLU-

SIVE CHAPISCO 

m2 56,40 
R$           

34,73 

R$              

42,46 

R$        

2.394,74 

    Subtotal 

item 
3.3  R$       

5.662,67 

    TOTAL 

ITEM 
3.0  R$     

52.936,16 

4.0   SISTEMA DE GAS 

4.1   SISTEMA DE GAS 

4.1.

1 
SINAPI 103803 

TUBO EM COBRE 

RÍGIDO, DN 22 MM, 

CLASSE E, SEM ISO-

LAMENTO, INSTA-

LADO EM RAMAL E 

SUB-RAMAL DE GÁS 

COMBUSTÍVEL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

M 20,00 
R$           

64,64 

R$              

79,01 

R$        

1.580,20 

4.1.

2 
SINAPI 103029 

REGISTRO OU RE-

GULADOR DE GÁS 

DE COZINHA - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 4,00 
R$           

61,31 

R$              

74,94 

R$           

299,76 

4.1.

3 
SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO COM 

TIJOLO CERÂMICO 

FURADO, ESP. 14CM, 

PARA REVESTIMEN-

m2 4,50 
R$           

65,90 

R$              

80,55 

R$           

362,47 
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TO, INCLUSIVE AR-

GAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO 

4.1.

4 
SETOP ED-50727 

CHAPISCO COM 

ARGAMASSA, TRA-

ÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, 

APLICADO EM AL-

VENA-

RIA/ESTRUTURA DE 

CONCRETO COM 

COLHER, INCLUSIVE 

ARGAMASSA COM 

PREPARO MECANI-

ZADO 

m2 9,00 
R$              

9,19 

R$              

11,23 

R$           

101,10 

4.1.

5 
SETOP ED-50761 

REBOCO COM AR-

GAMASSA, TRAÇO 

1:2:8 (CIMENTO, CAL 

E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, INCLUSI-

VE ARGAMASSA 

COM PREPARO ME-

CANIZADO, EXCLU-

SIVE CHAPISCO 

m2 9,00 
R$           

34,73 

R$              

42,45 

R$           

382,05 

4.1.

6 
SINAPI 96522 

ESCAVAÇÃO MA-

NUAL PARA BLOCO 

DE COROAMENTO 

OU SAPATA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). 

AF_06/2017 

M3 0,50 
R$         

146,74 

R$            

179,36 

R$             

89,68 

4.1.

7 
SINAPI 102475 

CONCRETO FCK = 

20MPA, TRAÇO 

1:2,6:2,9 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEI-

XO ROLADO) - PRE-

PARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 

L. AF_05/2021 

M3 0,50 
R$         

647,45 

R$            

791,38 

R$           

395,69 

4.1.

8 
SINAPI 96527 

ESCAVAÇÃO MA-

NUAL DE VALA 

PARA VIGA BAL-

DRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). 

AF_06/2017 

M3 0,35 
R$         

121,80 

R$            

148,88 

R$             

52,70 

4.1.

9 
SINAPI 96542 

FABRICAÇÃO, MON-

TAGEM E DESMON-

TAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BAL-

DRAME, EM CHAPA 

DE MADEIRA COM-

PENSADA RESINA-

DA, E=17 MM, 4 UTI-

LIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

M2 3,54 
R$           

92,92 

R$            

113,58 

R$           

402,06 

4.1.

10 
SINAPI 96545 

ARMAÇÃO DE BLO-

CO, VIGA BALDRA-

ME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM - 

KG 11,65 
R$           

13,67 

R$              

16,71 

R$           

194,70 
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MONTAGEM. 

AF_06/2017 

4.1.

11 
SINAPI 96543 

ARMAÇÃO DE BLO-

CO, VIGA BALDRA-

ME E SAPATA UTI-

LIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTA-

GEM. AF_06/2017 

KG 4,97 
R$           

16,74 

R$              

20,46 

R$           

101,67 

4.1.

12 
SETOP ED-31564 

FÔRMA E DESFOR-

MA PARA PILAR 

COM CHAPA DE 

COMPENSADO RE-

SINADO, ESP. 10MM, 

REAPROVEITAMEN-

TO (3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO 

m2 4,80 
R$           

73,89 

R$              

90,32 

R$           

433,52 

4.1.

13 
SETOP ED-31572 

FÔRMA E DESFOR-

MA PARA VIGA COM 

CHAPA DE COM-

PENSADO RESINA-

DO, ESP. 10MM, RE-

APROVEITAMENTO 

(3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO 

m2 3,54 
R$           

66,04 

R$              

80,72 

R$           

285,75 

4.1.

14 
SETOP ED-8494 

CONCRETO ESTRU-

TURAL, PREPARADO 

EM OBRA COM BE-

TONEIRA, CONTRO-

LE "A", COM FCK 

20MPA, BRITA Nº (1), 

CONSISTÊNCIA PA-

RA VIBRAÇÃO (FA-

BRICAÇÃO) 

m3 0,76 
R$         

501,69 

R$            

613,22 

R$           

468,19 

4.1.

15 
SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR 

OU VIGA DE ESTRU-

TURA CONVENCIO-

NAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILI-

ZANDO AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MON-

TAGEM. AF_06/2022 

KG 21,96 
R$           

11,43 

R$              

13,97 

R$           

306,83 

4.1.

16 
SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR 

OU VIGA DE ESTRU-

TURA CONVENCIO-

NAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILI-

ZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MON-

TAGEM. AF_06/2022 

KG 14,27 
R$           

13,19 

R$              

16,12 

R$           

230,07 

4.1.

17 
SINAPI 101964 

LAJE PRÉ-MOLDADA 

UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, PARA 

FORRO, ENCHIMEN-

TO EM CERÂMICA, 

VIGOTA CONVEN-

CIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMEN-

TO+CAPA) = (8+3). 

AF_11/2020_PA 

M2 2,73 
R$         

214,80 

R$            

262,55 

R$           

716,76 

    Subtotal 

item 
4.1  R$       

6.403,21 

    TOTAL 

ITEM 
4.0  R$       

6.403,21 
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5.1   BANCADA E DIVISORIA 

5.1.

1 
SETOP ED-48343 

BANCADA EM GRA-

NITO CINZA ANDO-

RINHA E = 3 CM, 

APOIADA EM CON-

SOLE DE METALON 

20 X 30 MM 

m2 7,32 
R$         

378,51 

R$            

462,66 

R$        

3.386,67 

5.1.

2 
SETOP ED-48348 

RODABAN-

CA/FRONTÃO PARA 

BANCADA EM GRA-

NITO, COR CINZA 

ANDORINHA, ESP. 

2CM, ALTURA DE 

10CM, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA 

NA COR DA PEDRA 

m 16,00 
R$           

50,64 

R$              

61,90 

R$           

990,40 

5.1.

3 
SINAPI 86937 

CUBA DE EMBUTIR 

OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM 

OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA 

EM METAL CROMA-

DO E SIFÃO FLEXÍ-

VEL EM PVC - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 6,00 
R$         

238,60 

R$            

291,65 

R$        

1.749,90 

5.1.

4 
SINAPI 100852 

CUBA DE EMBUTIR 

RETANGULAR DE 

AÇO INOXIDÁVEL, 

56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 3,00 
R$         

221,18 

R$            

270,35 

R$           

811,05 

    Subtotal 

item 
5.1  R$       

6.938,02 

    TOTAL 

ITEM 
6.0  R$       

6.938,02 

6.0   HIDROSANITARIO 

6.1   ESGOTO 

6.1.

1 
SINAPI 89802 

JOELHO 45 GRAUS, 

PVC, SERIE NOR-

MAL, ESGOTO PRE-

DIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INS-

TALADO EM PRU-

MADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 10,00 
R$           

10,13 

R$              

12,39 

R$           

123,90 

6.1.

2 
SINAPI 89801 

JOELHO 90 GRAUS, 

PVC, SERIE NOR-

MAL, ESGOTO PRE-

DIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INS-

TALADO EM PRU-

MADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 10,00 
R$              

9,35 

R$              

11,43 

R$           

114,30 
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6.1.

3 
SINAPI-I 3662 

JUNCAO SIMPLES, 

PVC, 45 GRAUS, DN 

50 X 50 MM, SERIE 

NORMAL PARA ES-

GOTO PREDIAL 

UN 4,00 
R$           

10,45 

R$              

12,78 

R$             

51,12 

6.1.

4 
SINAPI 89813 

LUVA SIMPLES, PVC, 

SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNE-

CIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 8,00 
R$              

5,72 

R$                

7,00 

R$             

56,00 

6.1.

5 
SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INS-

TALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

M 30,00 
R$           

27,34 

R$              

33,42 

R$        

1.002,60 

6.1.

6 
SETOP ED-49952 

RALO SIFONADO 

PVC CÔNICO ALTU-

RA REGULÁVEL 100 

X 40 MM COM GRE-

LHA METÁLICA 

un 2,00 
R$           

59,49 

R$              

72,72 

R$           

145,44 

6.1.

7 
SINAPI 98110 

CAIXA DE GORDURA 

PEQUENA (CAPACI-

DADE: 19 L), CIRCU-

LAR, EM PVC, DIÂ-

METRO INTERNO= 

0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00 
R$         

331,14 

R$            

404,76 

R$           

404,76 

6.1.

8 
SETOP ED-49903 

CAIXA DE ESGOTO 

DE INSPE-

ÇÃO/PASSAGEM EM 

ALVENARIA 

(100X100X50CM), 

REVESTIMENTO EM 

ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERME-

ABILIZANTE, COM 

TAMPA DE CON-

CRETO, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REA-

TERRO E TRANS-

PORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL ES-

CAVADO (EM CA-

ÇAMBA) 

un 1,00 
R$         

870,75 

R$        

1.064,32 

R$        

1.064,32 

6.1.

9 
SINAPI 93358 

ESCAVAÇÃO MA-

NUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

M3 4,50 
R$           

78,17 

R$              

95,55 

R$           

429,98 

    Subtotal 

item 
6.1  R$       

3.392,42 

6.2   HIDRAULICO 

6.2.

1 
SINAPI 102623 

CAIXA D´ÁGUA EM 

POLIETILENO, 1000 

LITROS (INCLUSOS 

TUBOS, CONEXÕES 

UN 2,00 
R$         

828,48 

R$        

1.012,66 

R$        

2.025,32 
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E TORNEIRA DE 

BÓIA) - FORNECI-

MENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_06/2021 

6.2.

2 
SINAPI 94794 

REGISTRO DE GA-

VETA BRUTO, LA-

TÃO, ROSCÁVEL, 1 

1/2", COM ACABA-

MENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 2,00 
R$         

226,52 

R$            

276,88 

R$           

553,76 

6.2.

3 
SINAPI 89440 

TE, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 25MM, INSTA-

LADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNE-

CIMENTO E INSTA-

LAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8,00 
R$           

11,44 

R$              

13,99 

R$           

111,92 

6.2.

4 
SINAPI 103956 

JOELHO DE REDU-

ÇÃO, 90 GRAUS, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 

32 MM X 25 MM, 

INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRI-

BUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 24,00 
R$           

13,68 

R$              

16,73 

R$           

401,52 

6.2.

5 
SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁ-

VEL, DN 25MM, INS-

TALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNE-

CIMENTO E INSTA-

LAÇÃO. AF_06/2022 

M 36,00 
R$           

12,21 

R$              

14,93 

R$           

537,48 

6.2.

6 
SINAPI 100848 

VASO SANITÁRIO 

INFANTIL LOUÇA 

BRANCA - FORNE-

CIMENTO E INSTA-

LACAO. AF_01/2020 

UN 2,00 
R$         

540,48 

R$            

660,63 

R$        

1.321,26 

6.2.

7 
SETOP ED-50330 

TORNEIRA METÁLI-

CA PARA LAVATÓ-

RIO, ABERTURA 1/4 

DE VOLTA, ACABA-

MENTO CROMADO, 

COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE ME-

SA, INCLUSIVE EN-

GATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNE-

CIMENTO E INSTA-

LAÇÃO 

un 6,00 
R$         

132,77 

R$            

162,29 

R$           

973,74 

6.2.

8 
SINAPI 94794 

REGISTRO DE GA-

VETA BRUTO, LA-

TÃO, ROSCÁVEL, 1 

1/2", COM ACABA-

MENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 1,00 
R$         

226,52 

R$            

276,88 

R$           

276,88 
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6.2.

9 
SINAPI 89987 

REGISTRO DE GA-

VETA BRUTO, LA-

TÃO, ROSCÁVEL, 

3/4", COM ACABA-

MENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 1,00 
R$         

127,76 

R$            

156,17 

R$           

156,17 

6.2.

10 
SINAPI 89362 

JOELHO 90 GRAUS, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 12,00 
R$              

9,03 

R$              

11,04 

R$           

132,48 

6.2.

11 
SINAPI 104006 

TÊ DE REDUÇÃO, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 

50MM X 25MM, INS-

TALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNE-

CIMENTO E INSTA-

LAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00 
R$           

24,29 

R$              

29,69 

R$           

178,14 

6.2.

12 
SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS 

COM BUCHA DE 

LATÃO, PVC, SOL-

DÁVEL, DN 25MM, X 

3/4  INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 3,00 
R$           

16,02 

R$              

19,59 

R$             

58,77 

6.2.

13 
SINAPI 86909 

TORNEIRA CROMA-

DA TUBO MÓVEL, 

DE MESA, 1/2”  OU 

3/4” , PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO 

ALTO - FORNECI-

MENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00 
R$         

123,94 

R$            

151,50 

R$           

454,50 

    Subtotal 

item 
6.2  R$       

7.181,94 

    TOTAL 

ITEM 
6.0  R$     

10.574,36 

8.0   ELETRICO 

7.1   ELETRICO 

7.1.

1 
SINAPI 103782 

LUMINÁRIA TIPO 

PLAFON CIRCULAR, 

DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022 

UN 98,00 
R$           

34,29 

R$              

41,92 

R$        

4.108,16 

7.1.

2 
SINAPI 92023 

INTERRUPTOR SIM-

PLES (1 MÓDULO) 

COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPOR-

TE E PLACA - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

UN 28,00 
R$           

49,28 

R$              

60,24 

R$        

1.686,72 
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AF_03/2023 

7.1.

3 
SINAPI 92012 

TOMADA MÉDIA DE 

EMBUTIR (3 MÓDU-

LOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPOR-

TE E PLACA - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 3,00 
R$           

74,82 

R$              

91,46 

R$           

274,38 

7.1.

4 
SINAPI 92013 

TOMADA MÉDIA DE 

EMBUTIR (3 MÓDU-

LOS), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPOR-

TE E PLACA - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 12,00 
R$           

81,18 

R$              

99,23 

R$        

1.190,76 

7.1.

5 
SINAPI 92016 

TOMADA BAIXA DE 

EMBUTIR (3 MÓDU-

LOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPOR-

TE E PLACA - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 98,00 
R$           

63,49 

R$              

77,61 

R$        

7.605,78 

7.1.

6 
SINAPI 91927 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL ISOLADO, 

2,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 
1.764,

00 

R$              

4,24 

R$                

5,19 

R$        

9.155,16 

7.1.

7 
SINAPI 91929 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL ISOLADO, 

4 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMI-

NAIS - FORNECI-

MENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_03/2023 

M 
2.034,

00 

R$              

6,23 

R$                

7,62 

R$     

15.499,08 

7.1.

8 
SETOP ED-49415 

ELETRODUTO FLE-

XÍVEL CORRUGADO, 

PVC, ANTI-CHAMA, 

DN 32MM (1"), APLI-

CADO EM ALVENA-

RIA, INCLUSIVE 

RASGO 

m 
1.990,

00 

R$           

13,64 

R$              

16,68 

R$     

33.193,20 

7.1.

9 
SETOP ED-49310 

ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO ROS-

CÁVEL, DN 32 MM 

(1.1/4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES, SUPOR-

TES E FIXAÇÃO 

m 
320,0

0 

R$           

38,77 

R$              

47,39 

R$     

15.164,80 

7.1.

10 
SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COM-

PLEMENTARES 

H 
120,0

0 

R$           

27,80 

R$              

33,98 

R$        

4.077,60 

7.1.

11 
SINAPI 91935 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL ISOLADO, 

16 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, 

M 
240,0

0 

R$           

21,85 

R$              

26,71 

R$        

6.409,74 
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PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FOR-

NECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. 

AF_03/2023 

7.1.

12 
SINAPI 101883 

QUADRO DE DIS-

TRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANI-

ZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECI-

MENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 
R$         

522,79 

R$            

639,01 

R$        

1.278,01 

    Subtotal 

item 
7.1  R$     

99.643,39 

    TOTAL 

ITEM 
8.0  R$     

99.643,39 

9.0   PINTURA 

8.1   PINTURA 

8.1.

1 
SETOP ED-50505 

LIXAMENTO MA-

NUAL EM PAREDE 

PARA REMOÇÃO DE 

TINTA 

m2 
2.030,

37 

R$              

2,97 

R$                

3,64 

R$        

7.390,55 

8.1.

2 
SINAPI 88485 

FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO, APLICA-

ÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DE-

MÃO. AF_04/2023 

M2 
2.030,

37 

R$              

4,17 

R$                

5,10 

R$     

10.354,89 

8.1.

3 
SETOP ED-50453 

PINTURA ACRÍLICA 

EM PAREDE, TRÊS 

(3) DEMÃOS, EX-

CLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

m2 
2.030,

37 

R$           

19,75 

R$              

24,15 

R$     

49.033,44 

8.1.

4 
SETOP ED-50506 

LIXAMENTO MA-

NUAL EM TETO PA-

RA REMOÇÃO DE 

TINTA 

m2 
132,7

0 

R$              

3,37 

R$                

4,12 

R$           

546,72 

8.1.

5 
SINAPI 88484 

FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO, APLICA-

ÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

M2 
132,7

0 

R$              

5,10 

R$                

6,24 

R$           

828,05 

8.1.

6 
SETOP ED-50454 

PINTURA ACRÍLICA 

EM TETO, TRÊS (3) 

DEMÃOS, EXCLUSI-

VE SELADOR ACRÍ-

LICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

m2 
132,7

0 

R$           

22,21 

R$              

27,15 

R$        

3.602,81 

    Subtotal 

item 
8.1  R$     

71.756,45 

    TOTAL 

ITEM 
9.0  R$     

71.756,45 

10.0   SERVIÇOS DIVERSOS 

9.1   SERVIÇOS DIVERSOS 
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9.1.

1 
SETOP ED-49587 

FOLHA DE PORTA 

EM MADEIRA, DI-

MENSÃO 

(80X210)CM, ACA-

BAMENTO NATU-

RAL PARA PINTU-

RA/VERNIZ, TIPO 

PRANCHE-

TA/SARRAFEADA, 

INCLUSIVE ASSEN-

TAMENTO, EXCLU-

SIVE MARCO, FER-

RAGENS E PINTU-

RA/VERNIZ 

un 15,12 
R$         

370,91 

R$            

453,37 

R$        

6.854,95 

9.1.

2 
SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍ-

NIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PA-

RA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRI-

LHANTE E FERRA-

GENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRA-

MARCO. FORNECI-

MENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_12/2019 

M2 9,63 
R$         

330,54 

R$            

404,02 

R$        

3.888,69 

9.1.

3 
SINAPI 93196 

CONTRAVERGA 

MOLDADA IN LOCO 

EM CONCRETO PA-

RA VÃOS DE ATÉ 1,5 

M DE COMPRIMEN-

TO. AF_03/2016 

M 10,50 
R$         

107,73 

R$            

131,68 

R$        

1.382,64 

9.1.

4 
SINAPI 93182 

VERGA PRÉ-

MOLDADA PARA 

JANELAS COM ATÉ 

1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 

M 10,50 
R$           

58,02 

R$              

70,92 

R$           

744,66 

9.1.

5 
SINAPI 101965 

PEITORIL LINEAR 

EM GRANITO OU 

MÁRMORE, L = 

15CM, COMPRIMEN-

TO DE ATÉ 2M, AS-

SENTADO COM AR-

GAMASSA 1:6 COM 

ADITIVO. AF_11/2020 

M 7,70 
R$         

108,79 

R$            

132,98 

R$        

1.023,95 

9.1.

6 
SETOP ED-50983 

PORTÃO DE GRADE, 

EXCLUSIVE CADE-

ADO E PINTURA 

m2 1,95 
R$         

394,10 

R$            

481,71 

R$           

939,33 

9.1.

7 
SETOP ED-50951 

FORNECIMENTO DE 

GRADE FIXA DE 

FERRO, PARA PRO-

TEÇÃO DE JANELA, 

INCLUSIVE ASSEN-

TAMENTO, FERRA-

GENS E ACESSÓRIOS 

m2 12,03 
R$         

360,27 

R$            

440,36 

R$        

5.298,08 

9.1.

8 
SETOP ED-50266 

LIMPEZA FINAL 

PARA ENTREGA DA 

OBRA 

m2 
938,8

1 

R$              

7,18 

R$                

8,78 

R$        

8.242,75 

9.1.

9 
SINAPI 100659 

ALIZAR DE 5X1,5CM 

PARA PORTA FIXA-

DO COM PREGOS, 

PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

M 90,00 
R$           

11,74 

R$              

14,35 

R$        

1.291,50 
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AF_12/2019 

    Subtotal 

item 
9.1  R$     

29.666,56 

    TOTAL 

ITEM 
10.0  R$     

29.666,56 

TOTAL - ANEXO 
R$   

623.543,70 
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ANEXO XVIII 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 

tem Cód.SINAPI Descrição dos Serviços Unid. Quant. V.Unit.(R$) 

1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES    

1.1  INSTALAÇÃO DE OBRA    

1.1.1 COMPOSIÇÃO 001 

PLACA DE OBRA (PARA 

CONSTRUÇÃO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA ADE-

SIVADA INCLUSIVE INSTA-

LAÇÃO 

M2 2,50 
PLACA DE OBRA 1,25x2,00 

= 2,50m² 

1.1.2 ED-50389 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILI-

ZAÇÃO OBRA DISTANTE DE 

CENTRO URBANO COM VA-

LOR ATÉ O VALOR DE 

1.000.000,00 

% 6.700,00 

VALOR ESTIMADO DA 

OBRA R$ 670.000,00 

1% SOBRE VALOR DA 

OBRA 6.700,00 

1.1.3 COMPOSIÇÃO 011 
INSTALAÇÃO CANTEIRO DE 

OBRA 
UND 1,00 

EXECUÇÃO DE SANITÁ-

RIO E VESTIÁRIO EM 

CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA. 

EXECUÇÃO DE ALMOXA-

RIFADO EM CANTEIRO DE 

OBRA EM CHAPA DE MA-

DEIRA COMPENSADA, 

INCLUSO PRATELEIRAS. 

,      

1.2  DEMOLIÇÃO    

1.2.1 97650 

REMOÇÃO DE TRAMA DE 

MADEIRA PARA COBERTURA, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M2 606,24 
REMOÇÃO DA TRAMA 

EXISTENTE 

1.2.2 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 

FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MA-

NUAL, SEM REAPROVEITA-

MENTO. AF_09/2023 

M2 325,84 
REMOÇÃO DA TELHA 

EXISTENTE 

1.2.3 ED-48480 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

PISO CERÂMICO OU LADRI-

LHO HIDRÁULICO, INCLUSI-

VE AFASTAMENTO E EMPI-

LHAMENTO, EXCLUSIVE DE-

MOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL DEMOLIDO 

m2 174,92 

DEMOLIÇÃO REALIZADA 

NA AREA DOS BANHEI-

ROS, REFEITORIO, DES-

PENSA E COZINHA 

1.2.4 ED-48479 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

PISO CIMENTADO OU CON-

TRAPISO DE ARGAMASSA, 

COM ESPESSURA MÁXIMA DE 

10CM, INCLUSIVE AFASTA-

MENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO 

m2 174,92 

DEMOLIÇÃO REALIZADA 

NA AREA DOS BANHEI-

ROS, REFEITORIO, DES-

PENSA E COZINHA 
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1.2.5 ED-48437 

REMOÇÃO MANUAL DE BAN-

CADA DE PEDRA (MÁRMORE, 

GRANITO, ARDÓSIA, MAR-

MORITE, ETC.), COM REA-

PROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

RASGO EM ALVENARIA, RE-

MOÇÃO DE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL REMOVIDO 

NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2 7,32 
REMOÇÃO DAS BANCA-

DAS EXISTENTES 

1.2.6 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

UN 91,00 
REMOÇÃO DAS LUMINA-

RIAS EXISTENTES 

1.2.7 97660 

REMOÇÃO DE INTERRUPTO-

RES/TOMADAS ELÉTRICAS, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

UN 138,00 

REMOÇÃO DOS INTER-

RUPTORES E TOMADAS 

EXISTENTES 

1.2.8 104793 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉ-

TRICOS, COM SEÇÃO MAIOR 

QUE 2,5 MM² E MENOR QUE 10 

MM², DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 2.607,00 
REMOÇÃO DOS CABOS 

ELETRICOS 

1.2.9 97644 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REA-

PROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 15,12 

REMOÇÃO REALIZADO 

NO BANHEIRO, COZINHA 

E SALAS DE AULA A DE-

FINIR 

1.2.10 97645 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REA-

PROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 6,88 

REMOÇÃO REALIZADO 

NAS SALAS DE AULA A 

DEFINIR 

1.2.11 ED-51125 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

DEMOLIDO EM CAÇAMBA, 

EXCLUSIVE CARGA MANUAL 

OU MECÂNICA 

m3 200,00 
TRANSPORTE DE MATE-

RIAL DESCARTADO 

1.2.12 ED-51131 

CARGA MANUAL DE MATE-

RIAL DE QUALQUER NATU-

REZA SOBRE CAMINHÃO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE 

m3 200,00 
CARGA DE MATERIAL 

DESCARTADO 

,      

2.0  TELHADO    

2.1  TESOURA    

2.1.1 92616 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE TESOURA INTEIRA EM 

AÇO, VÃO DE 10 M, PARA 

TELHA ONDULADA DE FI-

BROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚS-

TICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_12/2015 

UN 9,00 CONFORME PROJETO 

2.1.2 92606 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE TESOURA INTEIRA EM 

AÇO, VÃO DE 5 M, PARA TE-

LHA ONDULADA DE FIBRO-

CIMENTO, METÁLICA, PLÁS-

TICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_12/2015 

UN 9,00 CONFORME PROJETO 
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2.1.3 92541 

TRAMA DE MADEIRA COM-

POSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VER-

TICAL. AF_07/2019 

M2 606,24 CONFORME PROJETO 

2.1.4 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA 

POR TERÇAS PARA TELHA-

DOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FI-

BROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚS-

TICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 325,84 CONFORME PROJETO 

,      

2.2  TELHAS    

2.2.1 94201 

TELHAMENTO COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, 

TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANS-

PORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 606,24 CONFORME PROJETO 

2.2.2 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 

TELHA CERÂMICA EMBOÇA-

DA COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:9 (CIMENTO, CAL E 

AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, IN-

CLUSO TRANSPORTE VERTI-

CAL. AF_07/2019 

M 93,88 CONFORME PROJETO 

2.2.3 94213 

TELHAMENTO COM TELHA 

DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 

MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, IN-

CLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M2 325,84 CONFORME PROJETO 

,      

2.3  CALHAS E RUFOS    

2.3.1 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 

CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 186,57 CONFORME PROJETO 

2.3.2 ED-50681 

RUFO E CONTRARRUFO EM 

CHAPA GALVANIZADA, ESP. 

0,65MM (GSG-24), COM DE-

SENVOLVIMENTO DE 70CM, 

INCLUSIVE IÇAMENTO MA-

NUAL VERTICAL 

m 8,00 CONFORME PROJETO 

2.3.3 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SE-

RIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FOR-

NECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 225,00 CONFORME PROJETO 

2.3.4 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 MM, FOR-

NECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 300,00 CONFORME PROJETO 
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,      

3.0  REVESTIMENTO    

3.1  PISO    

3.1.1 101747 

PISO EM CONCRETO 20 MPA 

PREPARO MECÂNICO, ESPES-

SURA 7CM. AF_09/2020 

M2 125,68 

ÁREA DOS BANHEIROS, 

REFEITORIO, COZINHA E 

DESPENSA 

3.1.2 87630 

CONTRAPISO EM ARGAMAS-

SA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLI-

CADO EM ÁREAS SECAS SO-

BRE LAJE, ADERIDO, ACA-

BAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

M2 125,68 

ÁREA DOS BANHEIROS, 

REFEITORIO, COZINHA E 

DESPENSA 

3.1.3 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DI-

MENSÕES 60X60 CM APLICA-

DA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 

M2 125,68 

ÁREA DOS BANHEIROS, 

REFEITORIO, COZINHA E 

DESPENSA 

3.1.4 88650 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM 

DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 60X60CM. 

AF_02/2023 

M 17,00 

ÁREA DOS BANHEIROS, 

REFEITORIO, COZINHA E 

DESPENSA 

,      

3.2  PAREDES    

3.2.1 87829 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE NAS PARE-

DES INTERNAS DA SACADA, 

ESPESSURA DE 35 MM, SEM 

USO DE TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA FISSURA-

ÇÃO. AF_08/2022 

M2 87,00 
ÁREA DOS BANHEIROS, 

COZINHA E DESPENSA 

3.2.2 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMAL-

TADA EXTRA  DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PARE-

DES. AF_02/2023_PE 

M2 87,00 
ÁREA DOS BANHEIROS, 

COZINHA E DESPENSA 

,      

3.3  VEDAÇÃO    

3.3.1 ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

COM TIJOLO CERÂMICO FU-

RADO, ESP. 14CM, PARA RE-

VESTIMENTO, INCLUSIVE 

ARGAMASSA PARA ASSEN-

TAMENTO 

m2 32,70 
DIVISORIAS ENTRE SA-

LAS 

3.3.2 ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 

EM ALVENARIA/ESTRUTURA 

DE CONCRETO COM COLHER, 

INCLUSIVE ARGAMASSA 

COM PREPARO MECANIZADO 

m2 56,40 
DIVISORIAS ENTRE SA-

LAS 
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3.3.3 ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 

AREIA), ESP. 20MM, APLICA-

ÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 

ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO, EXCLUSIVE 

CHAPISCO 

m2 56,40 
DIVISORIAS ENTRE SA-

LAS 

,      

4.0  SISTEMA DE GAS    

4.1  SISTEMA DE GAS    

4.1.1 103803 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 

22 MM, CLASSE E, SEM ISO-

LAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL E SUB-RAMAL DE 

GÁS COMBUSTÍVEL - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

M 20,00 
SISTEMA DE GAS INSTA-

LADO NA COZINHA 

4.1.2 103029 

REGISTRO OU REGULADOR 

DE GÁS DE COZINHA - FOR-

NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 4,00 
SISTEMA DE GAS INSTA-

LADO NA COZINHA 

4.1.3 ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

COM TIJOLO CERÂMICO FU-

RADO, ESP. 14CM, PARA RE-

VESTIMENTO, INCLUSIVE 

ARGAMASSA PARA ASSEN-

TAMENTO 

m2 4,50 

PAREDES DA CENTRAL 

DE GAS A SER INSTALA-

DA NA COZINHA 

4.1.4 ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 

EM ALVENARIA/ESTRUTURA 

DE CONCRETO COM COLHER, 

INCLUSIVE ARGAMASSA 

COM PREPARO MECANIZADO 

m2 9,00 

PAREDES DA CENTRAL 

DE GAS A SER INSTALA-

DA NA COZINHA 

4.1.5 ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 

AREIA), ESP. 20MM, APLICA-

ÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 

ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO, EXCLUSIVE 

CHAPISCO 

m2 9,00 

PAREDES DA CENTRAL 

DE GAS A SER INSTALA-

DA NA COZINHA 

4.1.6 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA 

BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 

PARA COLOCAÇÃO DE FÔR-

MAS). AF_06/2017 

M3 0,50 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.7 102475 

CONCRETO FCK = 20MPA, 

TRAÇO 1:2,6:2,9 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,50 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.8 96527 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA PARA VIGA BALDRA-

ME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 

PARA COLOCAÇÃO DE FÔR-

MAS). AF_06/2017 

M3 0,35 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.9 96542 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM 

CHAPA DE MADEIRA COM-

PENSADA RESINADA, E=17 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

M2 3,54 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 
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AF_06/2017 

4.1.10 96545 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME OU SAPATA UTI-

LIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 

- MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 11,65 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.11 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME E SAPATA UTILI-

ZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 4,97 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.12 ED-31564 

FÔRMA E DESFORMA PARA 

PILAR COM CHAPA DE COM-

PENSADO RESINADO, ESP. 

10MM, REAPROVEITAMENTO 

(3X), EXCLUSIVE ESCORA-

MENTO 

m2 4,80 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.13 ED-31572 

FÔRMA E DESFORMA PARA 

VIGA COM CHAPA DE COM-

PENSADO RESINADO, ESP. 

10MM, REAPROVEITAMENTO 

(3X), EXCLUSIVE ESCORA-

MENTO 

m2 3,54 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.14 ED-8494 

CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, CONTROLE "A", 

COM FCK 20MPA, BRITA Nº 

(1), CONSISTÊNCIA PARA 

VIBRAÇÃO (FABRICAÇÃO) 

m3 0,76 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.15 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA CONVENCI-

ONAL DE CONCRETO ARMA-

DO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 21,96 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.16 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA CONVENCI-

ONAL DE CONCRETO ARMA-

DO UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 14,27 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

4.1.17 101964 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDI-

RECIONAL, BIAPOIADA, PARA 

FORRO, ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA CON-

VENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMEN-

TO+CAPA) = (8+3). 

AF_11/2020_PA 

M2 2,73 

ESTRUTURA DA CEN-

TRAL DE GAS A SER INS-

TALADA NA COZINHA 

,      

5.1.1 ED-48343 

BANCADA EM GRANITO CIN-

ZA ANDORINHA E = 3 CM, 

APOIADA EM CONSOLE DE 

METALON 20 X 30 MM 

m2 7,32 
BANCADAS COZINHA E 

BANHEIROS 

5.1.2 ED-48348 

RODABANCA/FRONTÃO PARA 

BANCADA EM GRANITO, COR 

CINZA ANDORINHA, ESP. 

2CM, ALTURA DE 10CM, IN-

CLUSIVE REJUNTAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA NA COR DA 

PEDRA 

m 16,00 
BANCADAS COZINHA E 

BANHEIROS 

5.1.3 86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM 

OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

VÁLVULA EM METAL CRO-

MADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM 

UN 6,00 
CUBAS INSTALADAS NOS 

BANHEIROS 
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PVC - FORNECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. AF_01/2020 

5.1.4 100852 

CUBA DE EMBUTIR RETAN-

GULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 

56 X 33 X 12 CM - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 3,00 
CUBAS INSTALADAS NA 

COZINHA 

,      

6.0  HIDROSANITARIO    

6.1  ESGOTO    

6.1.1 89802 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SE-

RIE NORMAL, ESGOTO PRE-

DIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA 

DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 10,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.2 89801 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SE-

RIE NORMAL, ESGOTO PRE-

DIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA 

DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 10,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.3 3662 

JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 

GRAUS, DN 50 X 50 MM, SERIE 

NORMAL PARA ESGOTO PRE-

DIAL 

UN 4,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.4 89813 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022 

UN 8,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.5 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁ-

RIO. AF_08/2022 

M 30,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.6 ED-49952 

RALO SIFONADO PVC CÔNI-

CO ALTURA REGULÁVEL 100 

X 40 MM COM GRELHA ME-

TÁLICA 

un 2,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.7 98110 

CAIXA DE GORDURA PEQUE-

NA (CAPACIDADE: 19 L), CIR-

CULAR, EM PVC, DIÂMETRO 

INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

6.1.8 ED-49903 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPE-

ÇÃO/PASSAGEM EM ALVE-

NARIA (100X100X50CM), RE-

VESTIMENTO EM ARGAMAS-

SA COM ADITIVO IMPERME-

ABILIZANTE, COM TAMPA DE 

CONCRETO, INCLUSIVE ES-

CAVAÇÃO, REATERRO E 

TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL ESCAVADO 

(EM CAÇAMBA) 

un 1,00 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 
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6.1.9 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021 

M3 4,50 
SISTEMA DE ESGOTO 

BANHEIROS E COZINHA 

,      

6.2  HIDRAULICO    

6.2.1 102623 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETI-

LENO, 1000 LITROS (INCLU-

SOS TUBOS, CONEXÕES E 

TORNEIRA DE BÓIA) - FOR-

NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021 

UN 2,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.2 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRU-

TO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", 

COM ACABAMENTO E CANO-

PLA CROMADOS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 2,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.3 89440 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RA-

MAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.4 103956 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 

GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32 MM X 25 MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 24,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.5 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RA-

MAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 36,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.6 100848 

VASO SANITÁRIO INFANTIL 

LOUÇA BRANCA - FORNECI-

MENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 

UN 2,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.7 ED-50330 

TORNEIRA METÁLICA PARA 

LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 

DE VOLTA, ACABAMENTO 

CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, IN-

CLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

un 6,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.8 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRU-

TO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", 

COM ACABAMENTO E CANO-

PLA CROMADOS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 1,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.9 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRU-

TO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 

COM ACABAMENTO E CANO-

PLA CROMADOS - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 1,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.10 89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOL-

DÁVEL, DN 25MM, INSTALA-

DO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 12,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 
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6.2.11 104006 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOL-

DÁVEL, DN 50MM X 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.12 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BU-

CHA DE LATÃO, PVC, SOL-

DÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INS-

TALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 3,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

6.2.13 86909 

TORNEIRA CROMADA TUBO 

MÓVEL, DE MESA, 1/2”  OU 

3/4” , PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO ALTO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 3,00 

SISTEMA DE ABASTECI-

MENTO DE AGUA BA-

NHEIROS E COZINHA 

,      

7.1  ELETRICO    

7.1.1 103782 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON 

CIRCULAR, DE SOBREPOR, 

COM LED DE 12/13 W - FOR-

NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022 

UN 98,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.2 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLU-

INDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_03/2023 

UN 28,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.3 92012 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 

(3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, IN-

CLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_03/2023 

UN 3,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.4 92013 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 

(3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, IN-

CLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_03/2023 

UN 12,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.5 92016 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 

(3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, IN-

CLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_03/2023 

UN 98,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.6 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIR-

CUITOS TERMINAIS - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 1.764,00 

CABOS PARA ALIMENTA-

ÇÃO DA REDE DE ILUMI-

NAÇÃO  

FASE, NEUTRO E RETOR-

NO 

7.1.7 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIR-

CUITOS TERMINAIS - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 2.034,00 

CABOS PARA ALIMENTA-

ÇÃO DOS PONTOS DE 

TOMADAS  

FASE, NEUTRO E TERRA. 

7.1.8 ED-49415 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, ANTI-

CHAMA, DN 32MM (1"), APLI-

CADO EM ALVENARIA, IN-

CLUSIVE RASGO 

m 1.990,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 
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7.1.9 ED-49310 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 

ROSCÁVEL, DN 32 MM (1.1/4"), 

INCLUSIVE CONEXÕES, SU-

PORTES E FIXAÇÃO 

m 320,00 

ELETRODUTO INSTALA-

DO ONDE OUVER FORRO 

DE PVC 

7.1.10 88264 
ELETRICISTA COM ENCAR-

GOS COMPLEMENTARES 
H 120,00 

SUSTITUIÇÃO DA REDE 

ELETRICA DE BAIXA 

TENSÃO DA ESCOLA 

7.1.11 91935 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 16 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIR-

CUITOS TERMINAIS - FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 240,00 
CABO PARA ALIMENTA-

ÇÃO DOS QUADROS. 

7.1.12 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO, DE EM-

BUTIR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUN-

TORES DIN 100A - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2,00 
QUADRO INSTALADO NA 

DESPENSA E SALA 11 

,      

8.1  PINTURA    

8.1.1 ED-50505 

LIXAMENTO MANUAL EM 

PAREDE PARA REMOÇÃO DE 

TINTA 

m2 2.030,37 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

8.1.2 88485 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

M2 2.030,37 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

8.1.3 ED-50453 

PINTURA ACRÍLICA EM PA-

REDE, TRÊS (3) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍ-

LICO E MASSA ACRÍLI-

CA/CORRIDA (PVA) 

m2 2.030,37 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

8.1.4 ED-50506 

LIXAMENTO MANUAL EM 

TETO PARA REMOÇÃO DE 

TINTA 

m2 132,70 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

8.1.5 88484 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

M2 132,70 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

8.1.6 ED-50454 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, 

TRÊS (3) DEMÃOS, EXCLUSI-

VE SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA ACRÍLICA/CORRIDA 

(PVA) 

m2 132,70 

PINTURA DE TODA A 

AREA INTERNA E EX-

TERNA DA ESCOLA 

,      

9.1  SERVIÇOS DIVERSOS    

9.1.1 ED-49587 

FOLHA DE PORTA EM MA-

DEIRA, DIMENSÃO 

(80X210)CM, ACABAMENTO 

NATURAL PARA PINTU-

RA/VERNIZ, TIPO PRANCHE-

TA/SARRAFEADA, INCLUSIVE 

ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE 

MARCO, FERRAGENS E PIN-

TURA/VERNIZ 

un 15,12 

PORTAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

01 BANHEIRO MASCULI-

NO 

01 BANHEIRO FEMININO 

01 COZINHA 

01 DESPENSA 

05 PORTAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 

9.1.2 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 

CORRER COM 2 FOLHAS PA-

RA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHAN-

M2 9,63 

JANELAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

02 COZINHA 

05 JANELAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 
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TE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALA-

ÇÃO. AF_12/2019 

9.1.3 93196 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 

LOCO EM CONCRETO PARA 

VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COM-

PRIMENTO. AF_03/2016 

M 10,50 

JANELAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

02 COZINHA 

05 JANELAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 

9.1.4 93182 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 

JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 

VÃO. AF_03/2016 

M 10,50 

JANELAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

02 COZINHA 

05 JANELAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 

9.1.5 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANI-

TO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 

ASSENTADO COM ARGAMAS-

SA 1:6 COM ADITIVO. 

AF_11/2020 

M 7,70 

JANELAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

02 COZINHA 

05 JANELAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 

9.1.6 ED-50983 
PORTÃO DE GRADE, EXCLU-

SIVE CADEADO E PINTURA 
m2 1,95 

PORTÃO INSTALADO NA 

CENTRAL DE GÁS 

02 X 0,75 X 1,30 = 1,95 

9.1.7 ED-50951 

FORNECIMENTO DE GRADE 

FIXA DE FERRO, PARA PRO-

TEÇÃO DE JANELA, INCLUSI-

VE ASSENTAMENTO, FERRA-

GENS E ACESSÓRIOS 

m2 12,03 

JANELAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

02 COZINHA 

05 JANELAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 

9.1.8 ED-50266 
LIMPEZA FINAL PARA EN-

TREGA DA OBRA 
m2 938,81 

AREA DA ESCOLA PARA 

LIMPEZA FINAL DE OBRA  

ÁREA DA ESCOLA 

938,81m² 

9.1.9 100659 

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA 

PORTA FIXADO COM PREGOS, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M 90,00 

PORTAS A SEREM SUBS-

TITUIDAS  

01 BANHEIRO MASCULI-

NO 

01 BANHEIRO FEMININO 

01 COZINHA 

01 DESPENSA 

05 PORTAS DAS SALAS A 

SEREM SUBSTITUIDAS 
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ANEXO XIX 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

 

 

OR

D 

ITE

M 

ETA-

PAS/DESCRIÇÃO 

FÍSICO/ 

FINAN-

CEIRO 

TO-

TAL 

ETA-

PAS 

MÊS 1 
MÊS 

2 
MÊS 3 MÊS 4 

MÊS 

5 
SOMA 

1 1.0 
SERVIÇOS PRELI-

MINARES 

Físico (%) 
100,00

% 
30,00% 

30,00

% 
30,00% 10,00%  100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

93.808,

70 

28.142,

61 

28.142

,61 

28.142,

61 

9.380,8

7 
0,00 

93.808,

70 

2 2.0 TELHADO 

Físico (%) 
100,00

% 
50,00% 

25,00

% 
25,00%   100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

251.81

6,86 

125.90

8,43 

62.954

,21 

62.954,

21 
0,00 0,00 

251.81

6,86 

3 3.0 REVESTIMENTO 

Físico (%) 
100,00

% 
   100,00

% 
 100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

52.936,

16 
0,00 0,00 0,00 

52.936,

16 
0,00 

52.936,

16 

5 4.0 SISTEMA DE GAS 

Físico (%) 
100,00

% 
  100,00

% 
  100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

6.403,2

1 
0,00 0,00 

6.403,2

1 
0,00 0,00 

6.403,2

1 

6 6.0 
BANCADA E DIVI-

SORIA 

Físico (%) 
100,00

% 
  100,00

% 
  100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

6.938,0

2 
0,00 0,00 

6.938,0

2 
0,00 0,00 

6.938,0

2 

7 6.0 HIDROSANITARIO 

Físico (%) 
100,00

% 
  100,00

% 
  100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

10.574,

36 
0,00 0,00 

10.574,

36 
0,00 0,00 

10.574,

36 

8 8.0 ELETRICO 

Físico (%) 
100,00

% 
  50,00% 50,00%  100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

99.643,

39 
0,00 0,00 

49.821,

70 

49.821,

70 
0,00 

99.643,

39 

9 9.0 PINTURA 

Físico (%) 
100,00

% 
   100,00

% 
 100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

71.756,

45 
0,00 0,00 0,00 

71.756,

45 
0,00 

71.756,

45 

10 10.0 
SERVIÇOS DIVER-

SOS 

Físico (%) 
100,00

% 
   50,00% 

50,00

% 

100,00

% 

Financeiro 

(R$) 

29.666,

56 
0,00 0,00 0,00 

14.833,

28 

14.833

,28 

29.666,

56 

TOTAL 
Financeiro 

(R$) 

623.54

3,70 

154.05

1,04 

91.096

,82 

164.83

4,11 

198.72

8,45 

14.833

,28 

623.54

3,70  
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ANEXO XX 

 

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Bambuí/MG, estabelecida na Praça Mozart Torres, nº 

68. Centro – Bambuí/MG, inscrita no CNPJ sob o número 20.920.567/0001-93, 

ATESTA que o representante .......... da empresa .........., inscrita no CNPJ sob o número 

.........., estabelecida .........., visitou o local onde deverá ser construída uma .........., no 

Município de Bambuí/MG, atendendo a Concorrência Pública nº 008/2024, Processo 

Licitatório 053/2024, sendo observados todos os dados e elementos que possam ter 

influência nos desenvolvimentos dos trabalhos. 

 

 Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

.........., .......... de .......... de 2024. 

 

 

 

 

 

Diretor Dpto. Serviços Gerais Obras 
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ANEXO XXI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA 

 

 

A empresa .........., inscrita no CNPJ sob o número .........., estabelecida à .........., 

representada por .......... (qualificação completa), declara, expressamente, que opta por 

não realizar visita técnica ao local de execução do objeto, assumindo todo e qualquer 

risco por esta decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais 

prejuízos que possam se dar em virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, 

compromete-se ainda a prestar fielmente os serviços de acordo com o prescrito no edital 

e documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre vontade. 

 

 

.........., .......... de .......... de 2024. 

 

 

 

Assinatura do responsável 

CPF Nº: 

 

 

 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO XXII 

 

COMPOSIÇÕES 

 

 

 
NOME COM-

POSIÇÃO/ 

CÓDIGO SI-

NAPI-SETOP 

ITEM 
QUANTI-

DADE 

UNIDA-

DE 

PREÇO 

UNITÁ-

RIO 

PREÇO TO-

TAL 

COMPOSIÇÃO 

01 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CI-

VIL) EM CHAPA GALVANIZADA, ADESIVA-

DA - INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

M2  R$ 367,83 

4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONS-

TRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADE-

SIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO) 

1,00 M2 R$ 250,00 R$ 250,00 

4417 

SARRAFO NAO APARELHADO 

*2,5 X 7* CM, EM MACARAN-

DUBA/MASSARANDUBA, AN-

GELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA 

1,00 M 10,50 R$ 10,50 

4491 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALEN-

TE DA REGIAO - BRUTA 

4,00 M R$ 8,68 R$ 34,72 

5075 
PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 
0,11 KG R$ 19,23 R$ 2,12 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
2,00 H R$ 19,76 R$ 39,52 

88262 

CARPINTEIRO DE FORMAS 

COM ENCARGOS COMPLE-

MENTARES 

1,00 H R$ 27,05 R$ 27,05 

94962 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PRE-

PARO MECÂNICO COM BETO-

NEIRA 400 L. AF_05/2021 

0,01 M3 R$ 392,84 R$ 3,93 

 


